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Deputados 'corruptos serão cassados em 30 dias 
A a A 

O presidente da 
Câmara, Ino-
cêncio Oliveira 
(PFL-PE), asse-
gurou ontem 
que os deputa-
dos indiciados 
como corruptos 
no relatório da 
CPI do Orça-
mento serão 
cassados em 30 
dias. Inocêncio 
disse que a pres-

sa se justifica, em primeiro lugar, 
para que o Legislativo dê uma res-
posta imediata à opinião pública 
que acompanha com ansiedade os 
trabalhos da CPI. O presidente da 
Câmara está preocupado ainda em 
evitar que a simples presença dos 
acusados na Casa tumultue os tra-
balhos da revisão constitucional. O 
relator do Congresso Revisor, de-
putado Nelson Jobim (PMDB-RS), 
tem uma emenda que prevê a sus-
pensão dos indiciados tão logo seja 
aprovado o relatório da CPI. 

A emenda de Jobim prevê que 
os acusados de envolvimento na 
máfia do Orçamento ficarão impe-
didos de exercer qualquer atividade 
legislativa até o final do processo 
que responderão. a Comis- 

são de Constituição e Justiça da Câ-
mara (CCJ). Esta é uma forma de 
assegurar um clima político que 
permita as votações do Congresso 
Revisor. A idéia de Jobim tem o 
apoio de oito presidentes de parti-
dos que irão discutir a emenda na 
reunião de terça-feira, entre eles o 
PT e o PC do B, que são contrários 
à reforma da Constituição. Na reu-
nião de terça-feira, os presidentes 
do PMDB, PFL, PSDB, PPR, PP, 
PPS, PT e PC do B vão discutir ain-
da o destino das emendas apresen-
tadas pelos acusados de corrupção. 
Processo — Inocêncio explicou 
como será o processo de punição 
dos acusados na Câmara. No mes-
mo dia em que receber o resultado 
oficial da CPI do Orçamento, ele 
vai encaminhar à CCJ uma repre-
sentação contra os indiciados. Para 
acelerar o processo, os parlamenta-
res serão agrupados de acordo com 
as punições requeridas pelo relator, 
deputado Roberto Magalhães (PFL-
PE), aprovadas pela comissão. Por 
exemplo, serão agrupados aqueles 
que tiverem pedido de suspensão de 
mandato, outro grupo será formado 
pelos que deverão ser suspensos 
por 30 dias, um outro por deputa-
dos que deverão ser apenas adverti-
dos e assim por diante. Cada grupo 
terá um relator. 


